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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 521/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 320ª Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2025, em
Teresina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:
 

a) A Lei 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

b) A Portaria n.º 2.391/GM Em 26 de dezembro de 2002 que estabelece que o gestor estadual do SUS constituirá uma
Comissão Revisora das Internações Psiquiátricas Involuntárias (CRIPI), regulamenta o controle das internações
psiquiátricas involuntárias (IPI) e voluntárias (IPV) de acordo com o disposto na Lei 10.216, de 6 de abril de 2002, e os
procedimentos de notificação da Comunicação das IPI e IPV ao Ministério Público pelos estabelecimentos de saúde,
integrantes ou não do SUS;

c) A Carta de Princípios sobre a Proteção de Pessoas Acometidas de Transtorno Mental, da ONU, de 17 de dezembro de
1991;

d) A Recomendação Administrativa 12ª PJ N º 03/2024, que solicita a criação da Comissão Revisora das Internações
Psiquiátricas Involuntárias pela Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, conforme preconizado na Portaria nº 2391/2002
do Ministério da Saúde.

 
 
RESOLVE:
 

01 - Dar ciência sobre a criação da Comissão Estadual Revisora das Internações Psiquiátricas Involuntárias (CERIPI) do
estado do Piauí e seus membros.

 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.
 

 
 
 
 

Teresina-PI, 23 de setembro de 2025.
 
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e
Presidente do COSEMS-PI

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
23/09/2025, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 24/09/2025,
às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.
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